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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª. VARA CRIMINAL DE FOZ DO IGUAÇU 

  

 

 

 

 

 

Inquérito nº: 0017806-68.2022.8.16.0030 

 

HELENA AMARAL ARRUDA e PEDRO AMARAL ARRUDA, filhos da vítima 

MARCELO ALOIZIO DE ARRUDA, vem mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, por intermédio de seus procuradores subscritos ao final, dizer e 

requerer o que segue: 

PREAMBULARMENTE: 

Reiteram que não lhes foi assegurado acesso as diligências e termos do IP em 

trâmite junto a Delegacia de Homicídios de Foz do Iguaçu, tendo-se por violado os 

seus direitos como parte bem como de seus advogados, art. 7º. XIII e XIV da Lei  
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8906/94, também observado  os termos do Pacto de San Jose da Costa Rica, arts. 

8.1 e 25.1. 

Que as autoridades policiais ignoraram o requerimento de diligencias a ela dirigido 

pelos familiares, bem como aquela dirigida pelo MP, a tudo ignorando, como dantes 

já se relatou em peça já protocolizada (mov. 81.1 e ss), com fulcro no art. 14 CPP. 

Igualmente, a conclusão do Relatório da investigação - trazido aos autos ao final 

da tarde do dia 15.07.2022 e publicizado, todavia, as 10:30hs da manhã do mesmo 

dia (antes de concluído, portanto) - é dissonante com as investigações, 

depoimentos, declarações e demais diligências encetadas, ainda que tenha 

concluído pelo indiciamento do criminoso. 

Verifica-se que a conclusão do relatório foi resultado de ação desfundamentada e 

irrazoável do Estado, face as precárias diligências encetadas, inclusive 

verificando-se que a autoridade policial optou pela divisão dos atos da execução 

em dois momentos distintos e desconexos, o que permitiu, consciente ou 

inconscientemente - em uma criativa análise interpretativa – buscar a dissociação 

da motivação política para justificar o conjunto da ação delitiva, verbis: 
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.... 

 

 

O DIREITO INTERNACIONAL – PRECEDENTE ANÁLOGO - VIOLAÇÕES NO 

CASO CONCRETO: 

 

Condutas estatais como as aqui verificadas – consubstanciados em atos omissivos 

e negligentes decorrentes da ação do Estado -  tem levado o Direito Internacional 

a se posicionar, debruçando-se sobre fatos análogos aos ora relatados, sendo que  

já foi objeto de decisão pela  Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso 

Garibaldi vs. Brasil, em sentença de 23 de setembro de 2009, (sentença anexa, 

caso havido coincidentemente no Estado do Paraná) à guisa de exemplo 

paradigmático, decidindo-se como segue: 

 

“... 
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VIOLAÇÕES AO DIREITO INTERNO – O CÓDIGO DE PROCESSO PENAL – O 

CÓDIGO PENAL – BREVÍSSIMAS INDICAÇÕES 

 

No caso em exame, também o Direito Interno foi violado, eis que a investigação 

desatendeu os termos da legislação processual penal, verbis: 

Art. 6o  Logo  que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial deverá: 

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e conservação 

das coisas, até a chegada dos peritos criminais;          (Redação dada pela Lei nº 

8.862, de 28.3.1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 

peritos criminais;          (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias; 

IV - ouvir o ofendido; 

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no Capítulo 

III do Título Vll, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 

testemunhas que Ihe tenham ouvido a leitura; 

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações; 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

G
K

 C
LH

R
F

 9
JB

W
8 

Q
3J

2B

PROJUDI - Processo: 0017806-68.2022.8.16.0030 - Ref. mov. 93.1 - Assinado digitalmente por Daniel de Oliveira Godoy Junior
17/07/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA. Arq: Petição

mailto:escritorio@godoyadv.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L8862.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L8862.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L8862.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#livroitituloviicapituloiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#livroitituloviicapituloiii


GODOY ADVOCACIA 

 

  

RUA DR. NELSON DE SOUZA PINTO, 340 – SÂO LOURENÇO – CEP 82200-060 FONE/FAX: 055 (41) 3353 5232 
Email:escritorio@godoyadv.com.br– CURITIBA – PARANÁ - BRASIL 

 

Daniel de Oliveira Godoy Junior 

OAB PR 14558  

OAB SP 240204 

Andrea Jamur Pacheco Godoy 

OAB PR 83078 

 

Daniel de Oliveira Godoy Neto 

8 

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias; 

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, e 

fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes; 

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, familiar e 

social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do 

crime e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação 

do seu temperamento e caráter. 

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se possuem 

alguma deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos 

filhos, indicado pela pessoa presa.           (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 7o  Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de 

determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução 

simulada dos fatos, desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem 

pública. 

... 

Art. 13.  Incumbirá ainda à autoridade policial: 

I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução 

e julgamento dos processos; 

II -  realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público; 

...(grifos meus 
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Como se vê, o descumprimento de ritos, prazos e formas, promovendo prejuízo aos 

direitos e garantias judiciais dos familiares da vítima do fato criminoso e bem ainda, 

da sociedade, violou sistematicamente os preceitos da Convenção Americana, e 

ainda os termos do CPP art. 6º. e ss, como abaixo minudentemente se mostra, com 

consequências futuras graves quanto a responsabilização do Brasil frente aos 

organismos internacionais, em especial a Corte Interamericana de Direitos 

Humanos, bem ainda, as Cortes Superiores no que toca ao Direito Interno. 

 

Reitera-se que a investigação não promoveu as diligencias necessárias para o seu 

correto desiderato, ou se o fez, não as promoveu a contento, podendo ocasionar 

prejuízos irreparáveis a busca da verdade, acabando por favorecer o investigado e 

a não persecução penal de eventuais envolvidos ou partícipes de qualquer forma, 

inclusive tendo em vista os requerimentos preteritamente formulados a autoridade 

policial (desconsiderados) e o Parecer do MP (também ignorado) já citado, 

observado o art. 29 do CP. 

 

DOS PREJUÍZOS A INVESTIGAÇÃO JÁ CONSTATADOS – CUI BONO? 
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Desenvolvida a ação criminosa em área cujo percurso desenvolvido pelo assassino 

é visualizável por câmeras de segurança instaladas no percurso entre o churrasco 

no qual se encontrava e a sede da ARESF e entre a sede da RESF e sua residência 

e o retorno a sede da ARESF, na qual procedeu os atos finais da execução 

criminosa, sendo que a autoridade policial deixou de requisitá-las, tidas como tais 

as instaladas em imóveis residenciais, comerciais e ou aquelas de fiscalização de 

trânsito, determinando-se a busca e apreensão das imagens e seu periciamento. 

Os celulares das testemunhas Vaguino e Murbak foram utilizados pelo criminoso 

para visualização das câmeras da ARESF, deixando a autoridade policial de 

requisitá-los e periciá-los em toda sua extensão. 

JOSÉ AUGUSTO FABRI, mov. 82.28 e 82.29, empregado Itaipu, fiscal do contrato 

da vigilância privada junto a Delta, refere haver recebido áudio do momento dos 

fatos, acerca dos vigilantes, que presenciaram o ir e vir do assassino. As delegadas 

ouvem o áudio, verificam o celular do depoente, após este haver fraqueado acesso 

ao mesmo. Não é solicitada a apreensão e perícia no equipamento, movs.  

89.13 e 14 dos autos, cel. 45.99138.5229. 

O mesmo em relação aos movs. 89.15 a 89.20 trazidos aos autos. 

VAGUINO, mov. 82.31 e 32, cel. 45.99977.6013, tio da esposa do autor do fato, 

estava no churrasco no qual estavam Murback e Guaranho, Vaguino viu nas 

câmeras que estava ocorrendo a festa e que estava sendo usado o espaço de 

jogos, que não estava para locação e não podia usar. Comunicou Murbak sobre 
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isso, que era responsável pela locação.  Afirma que quando há evento não vão ao 

local alugado. Guaranho estava junto. Não é solicitada a busca, apreensão e 

perícia, com quebra dos sigilos telefônico e telemático, com extração de 

chamadas, áudios, vídeos e comunicações de qualquer forma existentes nos 

meios através de facebook, grupos de whatssapp e instagram no 

equipamento celular do depoente. 

ELIANAI, caseiro da AFESP, mov. 82.25 e 82.26, informa, dentre outras assertivas, 

que: 
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MURBACK, (diretor da ARESF do qual Elianai  (porteiro ARESF) mov. 82.25 e 

82.26, afirma deter o controle das imagens)  estava na festa com Guaranho e 

Vaguino, e é ouvido duas vezes, mov. 82.6 e 7 (na primeira) quando indagado, 

omitiu-se em relação a fatos relevantes acerca do acontecido. Veja-se: 

 

 

 

MURBACK, “espontaneamente” retorna a PCPR e mudando seu depoimento, 

mov. 82.38 e 82.39,  cel. 45.99936.4196, afirma: 
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Não é solicitada a busca, apreensão e perícia, com quebra dos sigilos 

telefônico e telemático, com extração de chamadas, áudios, vídeos e 

comunicações de qualquer forma existentes nos meios através de facebook, 

grupos de whatssapp e instagram no equipamento celular do depoente 

Murbak. 

 

MURBAK, GUARANHO E VAGUINO são amigos pessoais, frequentam clubes 

e festas comuns e participam de dois grupos de whatssapp: de associados 

da ARESF e grupo da diretoria da ARESF. Foi da reunião festiva entre estes, 

no dia dos fatos, no churrasco, após visualização das câmeras, 

disponibilizada de uma forma ou outra por ambos, em conjunto ou 

isoladamente,  que o assassino partiu para matar Marcelo. 
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Do oficio dirigido ao IC, mov. 82.59, a autoridade policial refere seja realizada tão 

somente “... à perícia técnica Exame em Equipamento Computacional Portátil 

(Degravação/Extração dos Dados Telefônicos)”.  Omite-se a autoridade policial em 

relação a quebra e extração dos conteúdos telemáticos, áudio, vídeos, 

imagens e outros, das comunicações do assassino com terceiros, nos 

últimos 60 dias, grupos de whatssapp, facebook, instagram e outros, junto ao 

referido equipamento, de modo a demonstrar a comprovar o não, a existência de 

partícipes, colaboradores, instigadores ou qualquer outra figura jurídica que tenha 

contribuído de qualquer forma para a prática criminosa. É silente o requerimento. 

Foi negligenciada a busca, apreensão e perícia dos equipamentos de aúdio e 

vídeo a que aludem os mov. 89.11 a 89.20 dos autos IP, com a quebra dos sigilos 

telemáticos, extração de aúdios e vídeos, gravações, quais seja, todo o conteúdo 

dos mesmos, para fins da instrução criminal. 

Foi negligenciada a busca e apreensão do veículo do criminoso, mov. 82.47, 

havida apenas em 13.07.2022, 03 dias após o fato, sendo sua perícia requisitada 

provavelmente prejudicada, pois este veículo estava em poder da esposa do 

criminoso, desde o dia do fato, não se podendo aferir da sua inviolabilidade, de 

forma a preserva-lo como instrumento de crime, quebrada a cadeia de custódia a 

permitir sua prestabilidade. 

 

DOS PEDIDOS: 
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Requer, por fim, a luz do exposto, seja determinado por este Juízo, ouvido o 

Ministério Público, sejam deferidas e cumpridas as diligências, buscas e 

apreensões, perícias e outras medidas reclamadas, sem prejuízo de outras, 

evitando-se macular o procedimento investigatório e seu resultado, à saber: 

a) desenvolvida a ação criminosa em área cujo percurso desenvolvido pelo 

assassino é visualizável por câmeras de segurança instaladas no percurso 

entre o churrasco no qual se encontrava e a sede da ARESF e entre a sede 

da ARESF e sua residência e o retorno a sede da ARESF, na qual procedeu 

os atos finais da execução criminosa, sendo que a autoridade policial deixou 

de requisitá-las, tidas como tais as instaladas em imóveis residenciais, 

comerciais e ou aquelas de fiscalização de trânsito, seja determinada a 

busca e apreensão das imagens e eventuais áudios, bem como seu 

periciamento, art. 6º. I, II,  III e VII c/c art. 11 e 13 CPP; 

b) tendo em vista as imagens de áudio e vídeo trazidas junto aos movs.  89.15 

a 89.20 trazidos aos autos, a busca, apreensão e perícia, com quebra dos 

sigilos telefônico e telemático, com extração de chamadas, áudios, vídeos e 

comunicações de qualquer forma existentes nos mesmos, inclusive 

aqueles(as) através dos meios de facebook, grupos de whatssapp e 

instagram nos equipamentos dos quais extraídas tais informações, conforme 

celulares ali, também, mas não só, indicados; art. 6º. I, II,  III e VII c/c art. 11 

e 13 CPP; 
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c) tendo em vista que os equipamentos celulares de Vaguino e Murbak, foram 

utilizados pelo criminoso para visualizar as câmeras de vídeo da ARESF, 

VAGUINO, mov. 82.31 e 32, cel. 45.99977.6013 e MURBACK,(diretor da 

ARESF do qual Elionai  relata(porteiro ARESF) mov. 82.25 e 82.26 e 

segundo depoimento de Murback, “espontaneamente” prestado, mudando 

seu depoimento anterior, mov. 82.38 e 82.39,  cel. 45.99936.4196; a 

busca, apreensão e perícia, com quebra dos sigilos telefônico e telemático, 

com extração de chamadas, áudios, vídeos e comunicações de qualquer 

forma existentes nos mesmos, inclusive aqueles(as) através dos meios de 

facebook, grupos de whatssapp e instagram no equipamento celular destes 

depoentes, conforme celulares acima indicados; art. 6º. I, II,  III e VII c/c art. 

11 e 13 CPP; eis que também,  MURBAK, GUARANHO E VAGUINO são 

amigos pessoais, frequentam clubes e festas comuns e participam de 

dois grupos de whatssapp: de associados da ARESF e grupo da 

diretoria da ARESF. Foi da reunião festiva entre estes, no dia dos fatos, 

no churrasco, após visualização das câmeras, disponibilizada de uma 

forma ou outra por ambos, em conjunto ou isoladamente, que o 

assassino partiu para matar Marcelo. Nesse sentido é necessário 

investigar o alcance da participação de todos, inclusive outros agentes 

ainda ocultos, com o que, também, a quebra do sigilos acima, inclusive 

sobre os dois grupos de whatssapp: de associados da ARESF e grupo 
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da diretoria da ARESF, permitirá saber o conteúdo e a extensão ou não 

de tal participação; 

d) seja determinado o complemento da perícia a que se refere o oficio dirigido 

pela autoridade policial ao IC, mov. 82.59, eis que omitiu-se a autoridade 

policial em relação a quebra dos sigilos telefônicos e telemáticos e a 

extração dos conteúdos de áudio, vídeos, imagens e outros, das 

comunicações do assassino com terceiros, nos últimos 60 dias, grupos 

de whatssapp, facebook, instagram e outros, junto ao referido equipamento, 

de modo a demonstrar e comprovar ou não, eventuais partícipes na ação 

criminosa, art. 29 CP; art. 6º. I, II,  III e VII c/c art. 11 e 13 CPP; 

e) a busca, apreensão e perícia nos equipamentos de aúdio e vídeo a que 

aludem os mov. 89.11 a 89.20 dos autos IP, bem como seu conteúdo, com 

a quebra dos sigilos telemáticos, extração de aúdios e vídeos, gravações, 

quais seja, todo o conteúdo dos mesmos, bem como pericia deste conteúdo, 

para fins da instrução criminal, art. 6º. I, II,  III e VII c/c art. 11 CPP; 

 

Protesta desde já pelo requerimento da produção de outras diligências e meios de 

prova hábeis a instrução criminal, de forma a assegurar os direitos e garantias dos 

familiares, art. 8.1 e 25.1 do Pacto, bem ainda, disposições atinentes no Código de 

Processo Penal, nos termos já fundamentados. 
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Nestes termos. 

Curitiba para Foz do Iguaçu, em 17 de julho de 2022. 

 

DANIEL GODOY JUNIOR  

OAB PR 14558  

PAULO HENRIQUE GUERRA ZUCHOSKI  

OAB PR 61425 

ANDREA PACHECO GODOY  

OAB PR 83078 

IAN MARTIN VARGAS  

OAB PR 89.846  
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